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INDICAÇÃO N° 609/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria Municipal de Educação, solicitando estudo de viabilidade para a construção de
uma Escola de Educação Básica no Loteamento Nilo Bittencourt, Bairro São Vicente.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente indicação se faz necessária devido à grande procura por vagas nas unidades de ensino e a dificuldade de
acesso de filhos de moradores às opções hoje existentes naquele local.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 14 DE MARÇO DE 2024 

PAULO MANOEL VICENTE
VEREADOR - PDT




